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PROJETO DE LEI
27/08/2020

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPLINA
“HABILIDADES DE VIDA” COMO CONTEÚDO NA
GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MANTIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

 

Art. 1º - Inclui a disciplina “Habilidades de Vida” como conteúdo na grade curricular das escolas da rede
públicas mantidas pelo Governo do Estado do Ceará.

 

Art. 2º - A disciplina acima deverá abordar um conteúdo programático voltado a minimizar os fatores de
risco e promover os fatores de proteção, em especial em relação ao uso de drogas.

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO
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Justificativa

 

A disciplina de Habilidades de Vida é uma proposta com intuito de prevenir e/ou reduzir os
comportamentos de risco, os quais propõe desenvolver comportamentos adaptativos positivos e
socialmente apropriados para crianças e adolescentes e baseiam-se na tomada de decisão, comunicação
eficaz, autoconhecimento, empatia, lidar com as emoções, lidar com o estresse, resolução de problemas,
relacionamento interpessoal, pensamento criativo e pensamento crítico.

 

A escola é um ambiente que exerce grande influência no desenvolvimento do adolescente, nos aspectos
cognitivo, social e emocional e pode realizar esse modelo por meio de estratégias metodológicas
empregadas por meio de oficinas e discussão em grupos.

 

Para tal ferramenta, os facilitadores da escola que irão conduzir esse processo, deverão passar ser 
treinadas por profissionais com expertise na área contribuindo com atitudes saudáveis dos jovens,
minimizando os fatores de risco e promovendo os fatores de proteção, em especial em relação ao uso de
drogas.

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI N° 000242/2020

AUTORIA: Dep. Marcos Sobreira

EMENTA: “Dispõe sobre a inclusão da disciplina “Habilidades de Vida” como conteúdo na
grade curricular das Escolas Públicas mantidas pelo Governo do Estado do Ceará e dá
outras providências.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 000242/2020
Deputado , que: Marcos Sobreira “Dispõe sobre a inclusão da disciplina “Habilidades de Vida” como
conteúdo na grade curricular das Escolas Públicas mantidas pelo Governo do Estado do Ceará e dá
outras providências.”

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

“Art. 1º - Inclui a disciplina “Habilidades de Vida” como conteúdo na grade
curricular das escolas da rede públicas mantidas pelo Governo do Estado do
Ceará.

Art. 2º - A disciplina acima deverá abordar um conteúdo programático voltado a
minimizar os fatores de risco e promover os fatores de proteção, em especial em
relação ao uso de drogas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

2. JUSTIFICATIVA: 

Justifica o ilustre Parlamentar que:
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“A disciplina de Habilidades de Vida é uma proposta com intuito de prevenir
e/ou reduzir os comportamentos de risco, os quais propõe desenvolver
comportamentos adaptativos positivos e socialmente apropriados para crianças e
adolescentes e baseiam-se na tomada de decisão, comunicação eficaz,
autoconhecimento, empatia, lidar com as emoções, lidar com o estresse,
resolução de problemas, relacionamento interpessoal, pensamento criativo e
pensamento crítico.

A escola é um ambiente que exerce grande influência no desenvolvimento do
adolescente, nos aspectos cognitivo, social e emocional e pode realizar esse
modelo por meio de estratégias metodológicas empregadas por meio de oficinas e
discussão em grupos.

Para tal ferramenta, os facilitadores da escola que irão conduzir esse processo,
deverão passar ser treinadas por profissionais com expertise na área
contribuindo com atitudes saudáveis dos jovens, minimizando os fatores de risco
e promovendo os fatores de proteção, em especial em relação ao uso de drogas.”

3. ASPECTOS LEGAIS

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

            I - aos deputados  estaduais”

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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(.....)

III – leis ordinárias”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

4. DO PARECER

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

O projeto em estudo, conforme já fora elencado, tem por objetivo incluir na grade curricular da Rede
Estadual de Ensino a disciplina “Habilidades de Vida”, que deverá abordar conteúdo programático
voltado para minimizar os fatores de risco e promover os fatores de proteção, em especial em relação ao
uso de drogas.

Observa-se, outrossim, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito, resumidamente, a
EDUCAÇÃO, sendo imperioso mencionar, neste diapasão, os artigos da Constituição Federal que fazem
menção à iniciativa legislativa no tocante ao assunto em foco:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)

V -   proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação;

...............................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
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IX -  cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,educação,
desenvolvimento e inovação; 

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.         

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados. 

 A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que diz respeito
à iniciativa de leis, estabelece em seus artigos 15, V, e 16, IX, a competência comum e concorrente dos
Estados para legislarem juntamente com a União e os Municípios sobre Educação, observadas as
disposições traçadas nos parágrafos 1º ao 3º, do art. 16, da Lei Maior do Estado, o que viabiliza a
regulamentação por lei Estadual do tema aqui abordado.

Inclusive, esta Procuradoria, na análise de Projetos de Leis similares, já emitiu Parecer no sentido da
possibilidade do Parlamento Estadual deflagar a iniciativa de leis para a inclusão de disciplina nas grades
curriculares das escolas da rede pública de ensino do Estado, a exemplo do Parecer emitido no PL nº
145/2019, que desarquivou o Projeto de Lei nº 153/2016, que, por sua vez, dispõe sobre a inclusão da
disciplina de prevenção e combate à violência contra a mulher e familiar como conteúdo a ser incluído na
grade curricular das escolas públicas mantidas pelo Governo do Estado do Ceará.

Na oportunidade, o posicionamento foi fundamentado nos artigos 24, IX da CF e 16, IX, da Constituição
do Estado do Ceará, assim como no entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto abaixo
transcrito:

“Ementa - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRANSCRIÇÃO
LITERAL DO TEXTO IMPUGNADO NA INICIAL. JUNTADA DA
PUBLICAÇÃO DA LEI NO DIÁRIO OFICIAL NA CONTRACAPA DOS AUTOS.
INÉPCIA. INEXISTÊNCIA. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI DISTRITAL N. 1.516,
DE 1997. EDUCAÇÃO: SEGURANÇA NO TRÂNSITO. INCLUSÃO DE NOVA
DISCIPLINA NOS CURRÍCULOS DO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE
ENSINO DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL.
CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA COMUM DO ART. 23, XII, DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. RESSALVA QUANTO A EVENTUAL ANÁLISE
DE LEGALIDADE DA CRIAÇÃO DAS DISCIPLINAS. LEI DE DIRETRIZES E
BASES DA EDUCAÇÃO (LEI N. 4.024/61). DISPENSA DO EXAME TEÓRICO
PARA OBTENÇÃO DA CARTEIRA DE MOTORISTA.
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO.
OFENSA AO ART. 22, XI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

1. Não há falar-se em inépcia da inicial da ação direta de inconstitucionalidade
quando transcrito literalmente o texto legal impugnado, anexada a cópia do
Diário Oficial à contracapa dos autos.

2. É constitucional o preceito legal que inclui nova disciplina escolar nos
currículos de primeiro e segundo graus de ensino da rede pública do Distrito
Federal, conforme competência comum prevista no art. 23, XII, da Constituição
do Brasil, ressalvada a eventual análise quanto à legalidade da inclusão das
disciplinas, matéria de competência dos Conselhos de Educação Estadual e
Federal, afeta à Lei de Diretrizes e Bases da Educação.

3. Inconstitucionalidade de artigo que dispensa do exame teórico para obtenção
de carteira nacional de habilitação os alunos do segundo grau que tenham obtido
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aprovação na disciplina, sob pena de ofensa à competência privativa da União
prevista no art. 22, XI, da Constituição do Brasil.

4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente.
(Processo: ADI 1991 DF. Relator(a): EROS GRAU. Julgamento: 03/11/2004.
Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 03-12-2004 PP-00012 EMENT
VOL-02175-01 PP-00173 LEXSTF v. 27, n. 314, 2005, p. 44-51 RTJ VOL
00192-02 PP-00550) (Grifado)

No mesmo sentido, observa-se também o seguinte aresto jurisprudencial:

“Competência concorrente entre a União, que define as normas gerais, e os entes
estaduais e Distrito Federal, que fixam as especificidades, os modos e meios de
cumprir o quanto estabelecido no art. 24, IX, da Constituição da República, ou
seja, para legislar sobre educação. O art. 22,  XXIV, da Constituição da
República enfatiza a competência privativa do legislador nacional para definir as
diretrizes e bases da educação nacional, deixando as singularidades no âmbito de
competência dos Estados e do Distrito Federal.

[ADI 3.669, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-6-2007, P, DJ de 29-6-2007.]

Importante mencionar, ainda, que a União, visando uniformizar em todo o território nacional as normas
referentes ao assunto, editou a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional. Esse diploma legal determina que os currículos da educação
infantil, do ensino fundamental e do ensino médio, devem ter base nacional comum, a ser complementada
em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.

Ademais, acentuou que a integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino,
projetos envolvendo temas transversais. Vejamos o que determina o referido diploma legal:

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida
pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e
dos educandos.

(...) § 7 A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de
ensino, o projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o
caput. (...)

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na
Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho
Nacional de Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação.
Por outro lado, a inclusão de disciplinas complementares, em cada sistema de
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada,
conforme delineado adiante, constitui matéria de reserva legal.

Não obstante a possibilidade de legislar sobre o assunto, tal deve ser feito de acordo com a
normatização federal existente (Lei nº 9.394/1996), na forma do que determina o art. 24, parágrafo
2º, da Constituição Federal, sendo omissa a presente proposição quanto ao caráter do conteúdo a
ser incluso na grade curricular, se de natureza obrigatória ou complementar.

Desta feita, a viabilidade da presente proposição resta condicionada ao esclarecimento no corpo
normativo do Projeto acerca do caráter do conteúdo a que se deseja incluir, que deverá ser de

, uma vez que a inclusão de conteúdos curriculares de caráter obrigatórionatureza complementar
dependem de aprovação pelo Conselho Nacional de Educação e homologação pelo Ministério da
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Educação, sendo vedado ao Parlamento Estadual tecer normas sobre a inclusão de conteúdo na
grade curricular nacional/comum de disciplinas desta natureza, considerando-se que a competência
para tanto é da União Federal (art. 22, XXIV, CF), que detém a reserva de lei para legislar sobre as
diretrizes e bases da educação nacional.  

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em análise, porPARECER FAVORÁVEL
estar em consonância com os artigos 24, IX da CF e 16, IX, da Constituição do Estado do Ceará,
entretanto, a sua viabilidade resta condicionada ao esclarecimento no corpo normativo do Projeto
acerca do caráter do conteúdo a que se deseja incluir, ,se de natureza obrigatória ou complementar
uma vez que a inclusão de conteúdos curriculares de caráter obrigatório dependem de aprovação
pelo Conselho Nacional de Educação e homologação pelo Ministério da Educação, refugindo ao
Parlamento Estadual a competência para tecer normas sobre a inclusão de disciplinas obrigatórias
da base comum curricular nacional, um vez que a competência para tanto é da União Federal (art.
22, XXIV, CF).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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Memo. nº 187/2020Fortaleza-CE, 17 de setembro de2020. 

  

  
Ao Exmo. Senhor José Sarto, Presidente da Assembleia 
Legislativa do estado do Ceará 

  

  

  
Venho pelo presente solicitar a V. Ex. a honra de assinar 
conjuntamente (subscrever em co-autoria) com o nobre Parlamentar 
 
DEPUTADO MARCOSSOBREIRA, COMO PROJETO 
DE LEI 242/2020, QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA 
DISCIPLINA HABILIDADES DE VIDA COMO CONTEÚDO NA 
GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS MANTIDAS 
PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Que o faz com arrimo no art. 199 do Regimento 
Interno desta Augusta Casa Legislativa. 

  

 DEPUTADO 

BRUNO PEDROSA 

 

 

 

 

 

 

DEPUTADO 

MARCOS SOBREIRA 
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Audic Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senho Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

15 de 33



I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  01/03/2021 12:57:20  Data da assinatura:  01/03/2021 12:57:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 242/2020 - CCJR

  Autor:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99573 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  07/05/2021 12:41:52  Data da assinatura:  07/05/2021 12:43:49

GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
07/05/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI 242/2020, QUE DISPÕE    SOBRE   
A      INCLUSÃO     DA     DISCIPLINA “HABILIDADES  DE  VIDA” 
COMO  CONTEÚDO  NA GRADE   CURRICULAR   DAS   ESCOLAS  
PÚBLICAS MANTIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁE
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo Deputado Marcos Sobreira e coautoria do Deputado Bruno
Pedrosa, que dispõe    sobre    a    inclusão    da    disciplina “habilidades  de  vida”  como  conteúdo  na
grade     curricular     das     escolas     públicas mantidas pelo governo do estado do Ceará e dá outras
providências.

Em sua justificativa argumenta que:

“A  disciplina  de  Habilidades  de  Vida  é  uma  proposta  com  intuito  de  prevenir  e/ou  reduzir  os
comportamentos  de  risco,  os  quais  propõe  desenvolver  comportamentos  adaptativos  positivos  e
socialmente   apropriados   para   crianças   e   adolescentes   e   baseiam-se   na   tomada   de   decisão, 
comunicação eficaz, autoconhecimento, empatia, lidar com as emoções, lidar com o estresse, resolução
de problemas, relacionamento interpessoal, pensamento criativo e pensamento crítico. A escola é um
ambiente que exerce grande influência no desenvolvimento do adolescente, nos aspectos cognitivo, 
social  e  emocional  e  pode  realizar  esse  modelo  por  meio  de  estratégias  metodológicas empregadas
por meio de oficinas e discussão em grupos. Para  tal  ferramenta,  os  facilitadores  da  escola  que  irão 
conduzir   esse   processo,   deverão   passar   ser treinadas   por   profissionais   com  expertise   na   área 
contribuindo  com  atitudes  saudáveis  dos  jovens, minimizando os fatores de risco e promovendo os
fatores de proteção, em especial em relação ao uso de drogas.”

II – ANÁLISE

O  projeto  em  estudo,  tem  por  objetivo  incluir  na  grade  curricular  da  Rede Estadual  de  Ensino  a 
disciplina  “Habilidades  de  Vida”,  que  deverá  abordar  conteúdo  programático voltado para minimizar
os fatores de risco e promover os fatores de proteção, em especial em relação ao uso de drogas.
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Sobre a iniciativa do processo legislativo, a proposição está prevista no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, assim como nos artigos 58, III, 196, II e 206, II do Regimento Interno desta Casa Legislativa, in

:verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

(...)

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias”

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

A  matéria  em  análise  aborda temática relacionada  a educação, sendo imperioso mencionar, os artigos
23 e 24 da Constituição Federal, pois que fazem menção à iniciativa legislativa desse assunto.

A Constituição Estadual, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que diz respeito à iniciativa
de leis, estabelece em seus artigos 15, V, e 16, IX, a competência comum e concorrente dos Estados 
para   legislarem   juntamente   com   a   União   e   os   Municípios   sobre   Educação,   observadas   as
disposições   traçadas   nos   parágrafos   1º   ao   3º,   do   art.   16,   da   Lei   Maior   do   Estado,   o   que 
viabiliza  a regulamentação por lei Estadual do tema aqui abordado.

Importante destacar que a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional determina que os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do
ensino médio, devem ter base nacional comum, a ser complementada em cada sistema de ensino e em
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais
da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.
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Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do
ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em
cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte
diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade,
da cultura, da economia e dos educandos. 

(...)

§ 7º  A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de
ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o
caput.

(...)

§ 10.   A inclusão de novos componentes curriculares de caráter
obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de
aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação pelo
Ministro de Estado da Educação.” (grifo nosso)

 

Dessa forma, embora exista a possibilidade de legislar sobre o assunto, isso deve ser feito de acordo com
o disposto na legislação federal existente, na forma do que determina o art. 24, parágrafo 2º, da
Constituição Federal, sendo omissa a presente proposição quanto ao caráter do conteúdo a ser incluso na
grade curricular, se de natureza obrigatória ou complementar. Assim sendo, considerando a necessidade
de resguardarmos a harmonia da proposição ora em estudo com os regramentos legislativos existentes, se
faz necessário promover modificação na ementa e no art. 1º, conforme abaixo descrito:

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPLINA “HABILIDADES DE
VIDA” COMO CONTEÚDO  NA GRADETRANSVERSAL
CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICASMANTIDAS PELO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Inclui a disciplina “Habilidades de Vida” como conteúdo 
 na grade curricular das escolas da rede públicas mantidas pelotransversal

Governo do Estado do Ceará.”

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adequa
dentro  do  proposto  no  art.  60,  I,  da  Constituição  Estadual,  que  prevê  a  competência  residual  dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei n° 242/2020 ofertamos PARECER
FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DA EMENTA E DO ART. 1º, conforme argumentos expostos.
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DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  13/05/2021 13:53:41  Data da assinatura:  13/05/2021 13:53:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

8ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 12/05/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR - DEP. JULIOCESAR FILHO

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  13/05/2021 17:41:59  Data da assinatura:  13/05/2021 17:43:14

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
13/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE EDUCAÇÃO E DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO..

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM          

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  18/05/2021 15:39:09  Data da assinatura:  18/05/2021 15:39:13

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/05/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE EDUCAÇÃO E
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 242/2020

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPLINA
HABILIDADES DE VIDA, COMO CONTEÚDO NA
GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MANTIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

      

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , proposto pelo Deputado Marcos Sobreira, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 242/2020
inclusão da disciplina habilidades de vida, como conteúdo na grade curricular das escolas públicas
mantidas pelo governo do estado do Ceará e dá outras providências.
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Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "A disciplina de Habilidades de Vida é uma
proposta com intuito de prevenir e/ou reduzir os comportamentos de risco, os quais propõe desenvolver
comportamentos adaptativos positivos e socialmente apropriados para crianças e adolescentes e
baseiam-se na tomada de decisão, comunicação eficaz, autoconhecimento, empatia, lidar com as
emoções, lidar com o estresse, resolução de problemas, relacionamento interpessoal, pensamento
criativo e pensamento crítico.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 12 de
maio de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável com modificação da ementa e do art. 1º.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a inclusão da disciplina “habilidades de vida” como conteúdo na
grade curricular das escolas públicas mantidas pelo governo do estado do Ceará e dá outras providências.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscando instituir a matéria de habilidades de vida
na grade curricular de escolas públicas estaduais, como forma de auxiliar nas políticas públicas e
desenvolvimento do cidadão.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado Marcos Sobreira,Projeto de Lei n° 242/2020
apresentamos o   à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CE E COFT

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  19/05/2021 10:07:08  Data da assinatura:  19/05/2021 10:07:14

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/05/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

28ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 12/05/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO;
 E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/05/2021 09:27:12  Data da assinatura:  20/05/2021 11:02:21

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/05/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE MAIO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE MAIO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE MAIO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGR%yo DE LEI NÚMERO CENTO E DEZOITO

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA
DISCIPLINA “RABILJp1u~Es DE VIDA”
COMO CONTEÚDO TRÁN5v~Rs~ NA
GRADE CURRJCULAR DAS ESCOLAS DA
REDE PÚBLICA MANTIDAS PELO
GOvEn)~o DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica incluída a disciplina “Habilidades de Vida” como conteúdo transversal
na grade curricular das escolas da rede pública mantidas pelo Governo do Estado do Ceará.

Art. 2.° A disciplina a que se refere o art. 1.0 deverá abordar conteúdo programático
voltado a minimizar os fatores de risco e promover os fatores de proteção, em especial em
relação ao uso de drogas.

Art. 3,0 ~4a Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO 4A\AS5EMBLEL4 LEGISLKflVA DO ESTADO DO CEARÀ, em

Fortaleza, aos 13 de n}e~i de 2021

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESJDEN’rE
DE?. FERNANDO SANTANA
l.° WCE-PRESIrJENn
DE?. FERNANDA PESSOA
2.a VICE-PRESJDEWrE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DE?. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DE?. ÉR4psvfO~J~
3•a SECRETÁ~pj~

DE?. A?. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRET4~g)
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a DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3 1 ANO XIII N°124 1 FORTALEZA, 27 DE MAIO DE 2021

~ TABA
Rim Horiteis Marquas, 624, José ÕaimaCAPS II (9~) 34373995

CAPS AO Ar. CI,erinunt Alvo de Oliveira, 745

MACRORREGIÃO LITORAL LESTE- SEDE MACRO RUSSAS
ARACATI

CAPSII Rim anui Carvalho, 928
CAPS AD Rua Dciii Carvalho, 1670

(88) 99739.0475 SMS

IIEBERIBE
Rua Padre Assio Portela, 75, Centro

CAPS 3 (95)3339)937

ICAPUI

~ Rua Pofinion, r/o, CruiroCAPS 18-3432.1203

JAGUARETAMA

CAPS Aviuarez de Queiroz Olitapia, 253(88)3576-1305

LIMOEIRO DO NORTE
CAPS II Rua Evartulo Gadelha. 1070

CAPS AD Rua Coronel AnlSaio Joaquim. 2054, SairIa Luzia

MORADA NOVA
CAPS II Rua Coronel Tibúrtia Cuvalerulr, 594. Oiniluudia

RIISSAS
CAPS II Rua Padre AlIpio, 32)6, Calarnhcla

(00)3411-0417

Observação: no que se refere aos municípios que não constam no Anexo 1, o interessado deve procurar infonnação e atendimento nos postos de saúde.

ANEXO II
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVAOAS ENDEREÇOR’ELEFONE

UFC Rim Woldury Uchaa, lteuflza / 3366—7690 e 33647691
Uaifor.Naai Rim Deueuuhargadur Floriauo Bruevides, 22), Eduoa Queimo / 3477.3644 e 3477-3643.

rodeio Rim Elizoa Uehoa Beco. 6041, I’alroliuo Rihciro 3270.6790.
losliluto Dia Dote Avenida Barito de Sludatu. 2360, 1’ audarAldeuta/ 3204-2992.

ClInica lnleeroda Uniramelro Rua Liberara Barroso. 35033204-6433
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LEI N17500, 25 de maio de 2021.
(Autoria: Marcos Sobreira coautoria Bruno Pedrosa)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPI,INA “HABILIDADES DE VIDA” COMO CONTEÚDO TRANSVERSAL
NA GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MANTIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. IY Fica incluida a disciplina “Ilabilidades de Vida” como conteúdo transversal na grade cun’icular das escolas da rede pública mantidas pclo

Governo do Estado do Cearã.
Art. 2,n A disciplina a que se refere o ad. 1 deverá abordar conteúdo programálico voltado a minimizar os fatores de risco e promover os fatores

de proteção, em especial em relação ao uso de drogas.
Aro. 3Y Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2021.

LEI N’I7.SOl, 25 de maio de 2021.
(Autoria: Andrá Femandes)

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ES’I’ADO
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INSTITUI A INCLUSÃO DO TEMA TRANSVERSAL EDUCAÇÃO DIGITAL NA GRADE CURRICULAR DAS
ESCOLAS PÚBLICAS COM MANUTENÇÃO PROMOVIDA PELO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ad. 1.0 Fica incluído o temo transversal Educação Digital na grade eurrieular das escolas públicas com manutenção promovido pelo Estado do Ceará.
Ad. 2.0 O tema transversal Educação Digital tem como objetivo enainar nas escolas públicas com manutenção promovida pelo Estado do Ceará, os

conceitos da educação digital no que se refere ao ocesso á tecnologia, internet e inovação.
Ad. 3.° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

LEI Nu17.502, 25 de maio de 2021.
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(Autoria: Renato Roseno coautoria Augusta Brito, Romeu Aldigueri, Salmito e Elmano Freitas)
INSTITUI O DIA MAR)RLLR FRANCO DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA
MULHERES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretoti e eti sanciono a segtiinte Lei:
Ad. IY Fies instituido o dia 14 de março como Dia Mariellc Franco de Enfrentamento á Violência Política contra Mulheres.
Parágrafo único. O Dia Marielle Franco de Enfrentamento à Violência Politica eonlra Mulheres tem como objetivo dar visibilidade acerca dos variados

tipos de agressões sofridas pelas mullueres no exercício da política, conscienlizando a poptilação da imporláncia em coibir esses atos.
Ad. 2.~ A data instituída pela presente Lei passa a constar do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.
Ad. 3.° Esta Lei entra eis vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de moio de 2023.
Camilo Sobreiro de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

FSC

MISTO
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PSC~Cl2Ma1
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